
             
             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

 DECRETO Nº.          13.355      ,DE      15      DE        JANEIRO          DE          2014.

SUBSTITUI  MEMBRO  DA  COMISSÃO
DE  TOMADA  DE  CONTAS  ESPECIAL,
constante  do  Decreto  nº  13.328,  de  26  de
dezembro de 2013.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO, usando  da
atribuição que lhe é conferida no inciso IV, do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de
Porto Velho, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear LUIZ TAMBORIN JUNIOR, cadastro nº 50104, ocupante
do  cargo  de  Engenheiro  Agrônomo,  lotado  na  Secretaria  Municipal   de  Agricultura  e
Abastecimento – SEMAGRIC, para compor a compor a  COMISSÃO DE TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL, nos termos do art. 8º, da Lei Orgânica nº 8.443, de 16 de julho de
1992, com o objetivo de apurar possíveis irregularidades pela não prestação de contas do
Convênio nº 3000/2005/INCRA, de 17/08.2005 - Recuperação de estradas vicinais, vias de
acessos aos Projetos de Assentamentos Joana D'arc I, II e III, complementação do  travessão
das linhas 13/15/17 e construção do acesso as agrovilas., em substituição ao servidor FÁBIO
JOSÉ  MORGADO  FERREIRA,  cadastro  nº  252370,  nomeado  através  do  Decreto  nº.
13.328, de 26 de dezembro de 2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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